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LEI ORDINÁRIA Nº 1.337/2011 

 

 

“Altera Lei Ordinária 1.314 de 30/06/10 e dá outras providências.”  

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei Ordinária 1.314 de 30/06/10, fica alterado e acrescido de 

um Parágrafo Único com as redações seguintes: 

 

“Art. 2º - O pagamento das obrigações de pequeno valor será efetuado 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da juntada aos autos da 

execução do aviso de recebimento do ofício requisitório e após 

demonstrado o trânsito em julgado da sentença condenatória e de 

eventuais embargos pelo Município. 

 

Parágrafo Único - \o pagamento das obrigações referidas no caput deste 

artigo só poderão ser exigíveis para as ações julgadas após a vigência 

legal desta lei.” 

 

Art. 2º   -    Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de    sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 07/06/10, revogando-se todas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DO  

ANO DOIS MIL E ONZE. (04/05/2011)  

     

  

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA  

          Presidente  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 17/05/2011, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   

At. Legislativo 
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